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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

EM BRANCO 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  

 

EM BRANCO 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 
PROPOSIÇÃO  DE LEI Nº 3.699/2018, DE 16 DE MAIO DE 2018 

 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE À PEDOFILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º . Fica instituído no âmbito do município de Monte Carmelo, a Semana Municipal de Combate à Pedofilia. 

 

Parágrafo único ï A Semana Municipal de Combate à Pedofilia será realizada anualmente, na semana de 18 de Maio de cada ano. 

 

Art.2º. A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 

Art. 3º . A Semana Municipal de Combate à Pedofilia terá como objetivo conscientizar a população através de procedimentos informativos, 

educativos, palestras, conferências e seminários; firmar convênios e parcerias com pessoas físicas ou jurídicas, Conselhos, igrejas e universidades, 

para cientificar a sociedade sobre a iniciativa do combate ao crime de Pedofilia. 

 

Art. 4º. O Poder Executivo poderá, à seu critério, autorizar, criar, organizar e implantar ações necessárias a realização da Semana Municipal de 

Combate à Pedofilia. 

 

Art.5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 16 de Maio de 2018 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA - BATATA  

Presidente  
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 3.703/2018, DE 16 DE MAIO DE 2018 

 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º . Fica instituído no âmbito do município de Monte Carmelo, a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

 

Parágrafo único ï A Semana Municipal de Combate à Pedofilia será realizada anualmente, na primeira semana do mês de Novembro de cada ano. 

 

Art.2º. A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Municipio. 

 

Art. 3º. A Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata terá como objetivo conscientizar a população através de procedimentos 

informativos, educativos, palestras, conferências e seminários; firmar convênios e parcerias com pessoas físicas ou jurídicas, Conselhos, igrejas e 

universidades, para cientificar a sociedade sobre a iniciativa do combate e prevenção ao Câncer de Próstata. 

 

Art. 4º .O Poder Executivo poderá, à seu critério, autorizar, criar, organizar e implantar ações necessárias a realização da Semana Municipal de 

Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

 

Art.5º . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Monte Carmelo, 16 de Maio de 2018 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA - BATATA  

Presidente  
  

1.11- RESOLUÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 

EM BRANCO 

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES  

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 
Ata da 14ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais. Aos Oito dias do mês de maio do ano de dois mil 

e dezoito, às 17:45 horas, reuniram-se os vereadores, sob a presidência do vereador Amir Campos Ferreira-Batata, para reunião ordinária. Após a 

execução do Hino Nacional Brasileiro, foi feito a leitura do texto bíblico e em seguida a leitura da ata da reunião anterior, que foi aprovada. Estando 

ausentes os vereadores Edson Montes Mundim e Damiron de Souza Oliveira, mas com número exigido no Regimento Interno para abertura, o 

Presidente declarou aberta a seção. Na Ordem do Dia foi dado entrada no Projeto de nºs 3.702/2018, de autoria do vereador Carlos Alexandre Cunha, 

que institui a Semana Municipal de Incentivo ao Aleitamento Materno e dá outras providências; Projeto de nºs 3.703/2018, de autoria do vereador 

Carlos Alexandre Cunha, que institui a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata e dá outras providências; Projeto de nºs 

3.703/2018, de autoria do vereador Carlos Alexandre Cunha, que institui a Semana Municipal de Consumo Consciente da Água e dá outras 
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providências ambos foram dado entrada. Antes do encerramento o vereador Carlos Alexandre Cunha falou de uma reunião com o pessoal do INSS, 

agência de Monte Carmelo, onde foi tratado da questão da possibilidade da saída do INSS e disse que foi dito que devem buscar apoio dos deputados 

para que o INSS permaneça em Monte Carmelo. O vereador Fábio José Gonçalves, falou também da chegada do SAMU para Monte Carmelo. O 

vereador José Eurípedes Machado também falou de outras informações a respeito do INSS. A Senhora Mônica Gabriela veio pedir apoio para 

inscrição e a viagem de sua filha Gabriela para o concurso infantil, pois ela é miss Minas Gerais e tem direito de representar o Estado no Concurso 

Miss Brasil, que ficará em torno de R$7.000,00. Nada mais havendo a tratar e cumprida a finalidade da reunião, o presidente agradeceu a presença 

de todos e encerrou a reunião. Eu, Luciano Limirio de Carvalho, Secretário AD HOC, lavrei a presente ata em 08 de Maio de 2018.  
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